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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art. 114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento Interno), a INDICAÇÃO ao Deputado Federal Gilson Daniel, Dispõe sobre a
destinação de recursos oriundos de emenda parlamentar para aquisição de um caminhão
caçamba e uma retroescavadeira, destinados ao fortalecimento da frota da Secretaria
Municipal de Engenharia e Serviços Urbanos de Baixo Guandu/ES, visando à melhoria da
infraestrutura urbana, manutenção de vias públicas e atendimento das demandas
operacionais do Município.
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente proposição tem por finalidade justificar a aquisição, por meio de recursos
oriundos de emenda parlamentar, de um caminhão caçamba e uma retroescavadeira, a
serem destinados à Secretaria Municipal de Engenharia e Serviços Urbanos do Município de
Baixo Guandu/ES. 
 
A aquisição dos referidos equipamentos é medida de relevante interesse público,
considerando a necessidade de fortalecimento da capacidade operacional do Município para
execução de serviços essenciais de infraestrutura urbana, manutenção de vias públicas,
limpeza, transporte de materiais, apoio a obras, conservação de estradas, drenagens,
recuperação de trechos danificados e demais intervenções necessárias ao adequado
funcionamento dos serviços urbanos. 
 
Atualmente, a demanda por serviços de engenharia, manutenção e conservação tem
aumentado significativamente, especialmente em razão da necessidade contínua de
atendimento aos bairros, comunidades, vias urbanas e áreas de expansão do Município.
Nesse contexto, a disponibilidade de máquinas e veículos adequados permite maior
agilidade, eficiência e economicidade na execução dos serviços públicos, reduzindo a
dependência de contratações terceirizadas e possibilitando respostas mais rápidas às
necessidades da população. 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003600300033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 
O caminhão caçamba será utilizado no transporte de terra, cascalho, entulhos, materiais de
construção, resíduos provenientes de obras e demais insumos necessários à execução dos
serviços urbanos. Já a retroescavadeira desempenhará papel fundamental na abertura e
limpeza de valas, nivelamento de terrenos, carregamento de materiais, apoio a obras de
drenagem, recuperação de vias e demais atividades que exigem equipamento de grande
capacidade operacional. 
 
A destinação de emenda parlamentar para essa finalidade representa investimento direto na
melhoria da infraestrutura municipal, contribuindo para a ampliação da capacidade de
atendimento da Secretaria de Engenharia e Serviços Urbanos, bem como para a melhoria
da qualidade de vida da população guanduense. 
 
Ressalta-se que os equipamentos pretendidos possuem caráter permanente e utilidade
continuada, permitindo que o Município disponha de bens públicos duráveis, capazes de
atender diversas demandas ao longo dos anos. Assim, trata-se de investimento estratégico,
eficiente e vantajoso para a Administração Pública, uma vez que fortalece a frota municipal e
melhora a prestação dos serviços públicos essenciais. 
 
Dessa forma, a aquisição do caminhão caçamba e da retroescavadeira, com recursos de
emenda parlamentar, encontra plena justificativa no interesse público, na necessidade
administrativa e na busca pela melhoria contínua dos serviços de engenharia, infraestrutura
e manutenção urbana no Município de Baixo Guandu/ES. 
 
Assim, justifica-se a destinação dos recursos e a adoção das providências necessárias para
viabilizar a aquisição dos equipamentos, em benefício da coletividade e do adequado
funcionamento dos serviços públicos municipais.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 10 de
junho de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Liu
 

Vereador autor
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